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“Tico-tico lá, Zequinha de Abreu cá, o 

músico que encantou além das terras do 
jequitibá” 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº  007/26 

     
 

Inclui os §§ 1º e 2º no art. 1º da Lei 
Complementar nº 222, de 19 de 
fevereiro de 2025. 
 

 
Art. 1º - Fica criado os §§ 1º e 2º no art. 1º da Lei Complementar nº 222, 

de 19 de fevereiro de 2025, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
 

Art. 1º - .............. 
 
§ 1º O reajuste eventualmente concedido deverá observar as 
disposições orçamentárias e financeiras vigentes. 
 
§ 2º Fica autorizada a recomposição inflacionária anual do valor, 
mediante ato da Mesa Diretora da Câmara Municipal, observados e 
limitados aos índices inflacionários oficiais apurados no período, 
vedado qualquer aumento real sem prévia autorização legislativa. 

 
                 .................... 
 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Sala das Sessões “Prof. José Gonso”, 11 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

Ver. Gilberto Bentlin Junior 
Presidente 
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            1º Secretário                                                     2ª Secretária 


